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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI No bb 3/95

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

ADO EM -41 i gf-
, 3,01, 

pROVADO EM ?j /1'(
POR A LI PO/ 

DECRETA

SOMULA:- Disp6e sobre estacionamento de 
veiculos na Avenida Londrina e 
di outras providencias. 

Art. 19 - Fica, por força desta Lei, 
proibido o estacionamento de veiculos na avenida Londrina, no trecho 
compreendido entre o nilmero, 632 at a Rua Vereador Jose Fernandes, 
sentido Centro/Jardim Independencia e no sentido Jardim Independen-
cia/Centro, no trecho entre a Rua Vereador Jose Fernandes e Avenideit/ 
Ademar Bornia. 

Art, 29 - Dentro de 30 (trinta) dias, o 
Departamento de Viagio, dare cumprimento ao disposto no art, 19 des-
ta lei. 

data de sua publkag50, 

contrgrko. 

Art. 39 r, Esta Lei entra em vigor na 

Art, 49 Revogam-se as disposig6es em 

Sala das Sess6es da amara Municipal aos 
10 dias do ins de agosto do ano de 19'95, 

dud 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

dação designo relator do Projeto de Lei 

o Vereador Jose Zeno Fachin. 

ESTADO DO PARANÁ 

Co isso de Justiça e Redação 

Presidente da Camara 

Comp Presidente da Comissão de Justiça e Re-

Ng 663/1 do edil JOSÉ AMARAL DE SOUZA. 
1' 

sidente da Comissão 

PAR E 7CE 

F/A/v/o/R/A/v/E/L

A Comissão de Legislação, Justiça e Reda-

ção Final, analisando o Projeto de Lei n2 663/95, de Auto-' 

ria do edil Jose Amaral de Souza, o qual DispOe sobre esta-

cionamento de veículos na Avenida Londrina, esta Comissão,' 

nada tem a opor contra a referida proposição, cabendo ainda 

a decisão final ao Soberano Plenário desta Egregia Casa de 

Leis. 

Sala das Comissaes Permanentes da Camara' 

Municipal, aos 23 dias do ms de agosto do ano de 1995. 

ano da Silva, 

Presidente 

Jose Zeno Fa hin, 

Relator 

Cilas Souza Morais, 

Membro 


